
CÂMARA MUNICIPAL DO RECIFE
Estado de Pernambuco

GABINETE DO VEREADOR TADEU CALHEIROS

Requeremos à  Mesa  Diretora,  ouvido  o  Plenário  e  cumpridas  as  formalidades
regimentais, Indicação à Diretora-Presidente da Autarquia de Manutenção e Limpeza Urbana
do Recife (EMLURB), Sra. Marília Dantas, para determinar construção de muro de arrimo na
parte lateral traseira da Escola Municipal Rozemar de Macedo Lima, localizada na Av. Norte
Miguel Arraes de Alencar, nº 5400, no bairro de Casa Amarela, Recife-PE, CEP: 52.280-680. 

JUSTIFICATIVA

O presente Requerimento visa atender às solicitações do corpo docente e o discente,
bem como os pais e responsáveis dos alunos da Escola Municipal Rozemar de Macedo Lima,
localizada  no  bairro  de  Casa  Amarela.  Esse  serviço  é  de  grande  importância  para  a
população, pois além dos riscos da queda da barreira, a falta do muro de arrimo propicia o
acúmulo de lixo que, por sua vez, expostos ao ar, atrai inúmeros insetos e roedores, que são
veiculadores de muitas doenças a mencionar a febre tifóide,  a cólera, diversas diarréias,
disenteria, tracoma, peste bubônica. Dessa forma, as pessoas que estão em contato direto
com o lixo podem estar sujeitas a contrair doenças ou outros prejuízos provenientes da
exposição ao lixo.

Além disso, os funcionários, bem como os pais e responsáveis dos alunos da Escola
Municipal  Rozemar  de  Macedo  Lima  se  sentem  temerosos,  principalmente  nos  dias
chuvosos, pois podem acontecer acidentes com a queda da barreira, devido à ausência do
muro de arrimo. Em virtude disso, a construção do muro irá prevenir danos que possam ser
causados pelas fortes chuvas e garantirá mais segurança a todos e prevenção de doenças.

Solicitamos, portanto, o apoio dos nobres Vereadores desta Casa para a aprovação
deste Requerimento, em nome do bem-estar da população.

Rua Princesa Isabel, 410 - Boa Vista - Recife - PE
Telefone: (81) 3301-1256 / Fax (81) 3301-1262
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REQUERIMENTO Nº 10535/2022

APROVADO
61ª Sessão Ordinária - 26/09/2022
RINALDO JÚNIOR 
Presidente



CÂMARA MUNICIPAL DO RECIFE
Estado de Pernambuco

GABINETE DO VEREADOR TADEU CALHEIROS

Sala das Sessões da Câmara Municipal do Recife,  21 de setembro de 2022.

TADEU CALHEIROS
Vereador - Podemos 

Rua Princesa Isabel, 410 - Boa Vista - Recife - PE
Telefone: (81) 3301-1256 / Fax (81) 3301-1262
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ANEXO ÚNICO 
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